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GABINETE DA DEPUTADA JULIANA LUCENA

PROJETO DE INDICAÇÃO
05/06/2023

“DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DO
CORPO DE BOMBEIROS NO MUNICÍPIO DE RUSSAS.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA:

Art. 1º. Fica determinada a implantação de unidade do Corpo de Bombeiros no município de Russas.

Art. 2º. Caberá à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado designar, para atuação na
unidade prevista no art. 1º, os servidores necessários para o desenvolvimento das atribuições.

Art. 3º.  Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, como rege a
Constituição Estadual, o Governador do Estado enviará para esta Casa Legislativa uma mensagem para
apreciação.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 02 de junho de 2023.

 

DEPUTADA JULIANA LUCENA

PARTIDO DO TRABALHADOR - PT

 

JUSTIFICATIVA

O Corpo de Bombeiros foi inicialmente constituído com a função de combater incêndios; no entanto, suas
funções foram sendo ampliadas de modo a atender praticamente todas as áreas de proteção à vida,
dedicando-se a fomentar a cultura de prevenção proativa.

É uma corporação dedicada a fomentar a cultura de prevenção proativa, deixou de ser uma instituição
aquartelada para ir regularmente ao encontro da população, por meio de uma série de projetos sociais,
como o Projeto Bombeiro com Você, Projeto Bombeiro Saúde, Sociedade, Projeto PROMIL, Projeto
Portas Abertas, Projeto de Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais: Deficientes Visuais (1º
Código de segurança contra incêndio em braille no Brasil), Salvando com Libras, Projeto Surf-Salva,
Projeto Formação de Guarda-vidas, Projeto Grupo de Escoteiros João Nogueira Jucá, Projeto Educativo
de Literatura de Cordéis, Projeto Somar, Projeto Brigadistas Juvenis, Projeto Escola de Prevenção,
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Projeto Aleitamento Materno, Projeto Jovem Brigadista de Valor, Projeto Programa de Rádio Prevenir é
Melhor que Remediar, Projeto Meu Dia de Bombeiro, Projeto Capitão Tocha (revista em quadrinhos) e
Projeto Bombeiro em Movimento.

Apesar de toda sua relevância e importância na defesa da proteção civil, atualmente, o Corpo de
Bombeiros Militar do Ceará - CBMCE possui apenas 22 unidades operacionais em todo o estado, onde
boa parte delas está instalada no município de Fortaleza.

Nesse sentido, como forma de expandir a execução das atividades desenvolvidas pelo CBMCE,
proporcionando um serviço eficaz e de qualidade nos municípios do interior cearense, compreendemos
que a implantação da Unidade do Corpo de Bombeiros no município de Russas reforçará a segurança da
população, possibilitando a efetivação de ações de proteção e promoção do bem-estar da coletividade e
dos direitos, garantias e liberdades do cidadão. Assim sendo, conscientes da importância do tema aqui
tratado, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da presente proposição.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 02 de junho de 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

DEPUTADO (A)
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